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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

PORTARIA 3/2022

Homologação resultado final Seleção Estagiários de Direito 2022

O Doutor GUSTAVO ANDRÉ OLIVEIRA DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária de Caxias, Seção Judiciária do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

Documento assinado eletronicamente por Gustavo André Oliveira dos Santos, Juiz Federal Diretor
da Subseção Judiciária, em 19/12/2022, às 12:03 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 17090373 e o código CRC 059E1320.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado final da SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIOS DE DIREITO/2022 - Subseção
Judiciária de Caxias/Ma, conforme quadro abaixo devendo ser observada a classificação dos candidatos
quando da sua convocação:
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                                                        PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

                                                                                                GUSTAVO ANDRÉ OLIVEIRA DOS
SANTOS

                                                                                              Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de
Caxias
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